
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CÂMARAMUNICIPAL DE GUARAPARI

Legislatura 2021-2024

GABINETE DO VEREADOR MAX JUNIOR

EMENDA MODIFICATIVA/ ADITIVA Nº_______/ 2023

DISPÕE SOBRE EMENDA
MODIFICATIVA/ADITIVA AO
PROJETO DE LEI Nº 190/2023,
QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A
DESPESA DO MUNICÍPIO DE
GUARAPARI PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2024. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, faz saber que o
Plenário da Câmara aprovou a seguinte

EMENDA:

Art. 1º. Ficam ACRESCIDO o Parágrafo 4º, ao inciso VI, do art. 4º do Projeto de
Lei nº 190/2023, que passará a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a:

VI – A transpor, remanejar ou a transferir, total ou
parcialmente, recursos orçamentários de uma categoria
de programação para outra ou de um órgão para outro,
nos termos do inciso VI, do artigo 167 da Constituição
Federal.

§ 1.º - Os créditos adicionais de que trata o inciso I
poderá ocorrer de uma categoria de programação para
outra ou de um órgão para outro, dentro da estrutura
orçamentária.

§ 2.º - Entende-se por categoria de programação de
que trata o inciso VI deste artigo, a função, a
sub-função, o programa, o projeto/atividade/operação
especial e as categorias econômicas de despesas que
pertençam ao mesmo órgão e unidade orçamentária.

§ 3.º Ficam autorizados e excluídos do limite previsto
no caput deste artigo, conforme autorizado no artigo 42
da Lei Nº 4.840, de 13 de julho de 2023:
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I – Os créditos adicionais suplementares;

a) destinados a suprir insuficiências nas dotações de
pessoal e encargos, de acordo com o estabelecido no
art. 66, Parágrafo único, da Lei Federal 4.320, de 1964,
mediante a utilização de recursos provenientes da
anulação de dotações consignadas no mesmo grupo
de despesa;

b) abertos à conta de superávit financeiro apurado em
balanço patrimonial do exercício anterior nos termos do
Art. 43, § 1°, inciso 1 e§ 2°, da Lei Federal nº 4.320, de
1964;

c) as alterações do Quadro de Detalhamento de
Despesa - QDD, nos níveis de elemento de despesa e
fonte de recursos, observados as mesmas modalidades
de aplicação, grupos de despesas, categoria
econômica, projeto/atividade/ operação especial e
unidade orçamentária, poderão ser realizadas para
atender às necessidades de execução.

§ 4.º Todos os dispositivos que tratam esse artigo 4º,
inciso VI, só serão permitidos mediante autorização da
Câmara.

Art. 2º. Permanecem inalterados os demais dispositivos do Projeto de Lei nº
190/2023.

Sala das Sessões, 20 de dezembro de 2023.

MAX JUNIOR
VEREADOR
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